
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OFICIO Nº 074/2023 - SEMAD 

Buritirana (MA), 14 de abril de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 

contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos no evento "12ª 

Cavalgada do Trabalhador". 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Ma · os Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

... .. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 



1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços artísticos por meio da 
apresentação de show da Banda "TOCA DO V ALE", conforme as especificações deste Termo 
de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do objeto tem por finalidade o entretenimento dos munícipes e público da 
região no tradicional evento "12ª Cavalgada do Trabalhador". 

2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência da notória consagração e reconhecimento do 
artista em âmbito nacional, tanto pelo público quanto pela crítica especializada. 

2.3. O art. 25, III da Lei nº 8.666/93 reza que: 

"Art. 25. É inexigível a Licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
[ ... ) Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especiali7,ada ou pela opinião pública.;" 

Portanto, os documentos que comprovam tanto o reconhecimento do artista em nível 
nacional pelo público e crítica especializada, bem como tratar-se de contratação por meio de 
empresário exclusivo demonstram a legalidade e adequação da contratação pretendida. 

3.DOPREÇO 
3.1 O preço proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), conforme orçamento em anexo, já considerando a 
incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a 
execução do objeto. 

4. ESPECIFICAÇÕES 
4.1. Os serviços compreendem a apresentação de show artístico de duas horas de duração 

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação: 

5.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 

5.1 .2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)~ 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade 
com a Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria 
conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da: 
- Certidão Negativa de Débitos e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c. l) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
a: 
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
d 1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do: 
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da: 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei federal nº 
8.666/93; 

5.1.3. A Qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada através de: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 O prazo de execução será contado a partir da "Ordem de Serviço", podendo ser prorrogado 
nos termos do que disciplina o art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93) 

7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRA TO 
7.1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do 
Contrato, a quem compete registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

7 .2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado. 

~ 
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8. DA VIGÊNCIA 
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8.1 O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura com termo em 
60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1°, da Lei nº 8.666/93) 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9 .1. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas em sua 
Proposta de Preços; 

9.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a 
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 

9.3. ão transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

9.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação; 

9.5. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que 
venha a ocorrer nesses dados; 

9.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato; 

10.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

10.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

10.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 

I 0.1.5. Proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

l 0.1 .6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 

10.1. 7. Permitir o acesso dos empregados da CO TRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para a execução do objeto; 

10.1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Tenno de Referência e na Proposta de Preçost a, 
CONTRATADA; tfjjt 
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11. PAGAMENTO 

J 

11.1. Dada a natureza especial dos serviços contratados, o pagamento será efetuado da seguinte 
forma: 
11.1.1. 50% ( cinquenta por cento) do valor contratado na data de assinatura do contrato e 50% 
(cinquenta por cento) até o dia 28.04.2023, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
t) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.2. A nota fiscaVfatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5. 

11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada. 

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

11.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

11.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

11.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 
sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 
administrativo. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; -:/li: 
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

12.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas 
condições implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 
da contratada inadimplente. 

13.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras 
previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras 
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

Buritirana {MA) 14 de abril de 2023 

Suely Ma~ Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

Á 
referido documento. 

/4 ~ ~ ~ 
EY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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M z X TocacbVole 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA 

DATA SHOW: 30/04/2023 
· t'1 

PROPOSTA COMERCIAL 

A MZX ENTRETENIMENTO, empresa inscrita com CNPJ : 15.484.236/0001-18, através 

de seu representante o Sr. Francisco Vildemar Santiago da Costa com CPF: 

040.390.043-37, vêm por através desta, apresentar nossa proposta comercial para 

execução dos serviços da banda abaixo descrita pelo valor global de R$ 125.000,00 

(cento e vinte e cicno mil reais), sendo o show com apresentação de 02 (duas) horas. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

01 ARTISTA TOCA DO VALE Cachê 1 125.000,00 125.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 125.000,00 

Essa proposta tem a validade de até 60 (sessenta) dias. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 

lnexigibilidade. 

Fortaleza-CE, 14 de abril de 2023 

FRANCISCO VILDEMAR Assinado de forma digital por 

SANTIAGO DA FRANCISCOVILDEMAR SANTIAGO 
DA COST A:04039004337 

COST A:0403900433 7 Dados: 2023.04.17 09:39:34 -03'00' 

Francisco Vildemar Santiago da Costa 

MZX ENTRETENIMENTO 

FVILDEMAR S DA COSTA-ME 
CNPJ 15.484.236/ 0001 -18 
Rua Sete ( Conj Planalto itaperi) N 41 , Parque dois Irmãos 
CEP 60721-310 Fortaleza-CE 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 8.666/93, o prosseguimento do feito para a contratação 

de prestação de serviços artísticos consagrados. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 14 de abril de 2023 

Prefeito Municipal 
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AUTUAÇÃO 

• '- .. 

Aos quatorze dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, tombando-o sob o nº 04.019/2023. 

Buritirana (MA), 14 de abril de 2023 

Suely Mano o os Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 04.019/2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de emissão de despacho 

orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a prestação 

de serviços artísticos, com valor total estimado de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 

reais). 

ILMO SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Buritirana (MA), 17 de abril de 2023 

Suely Ma~ s Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 
SETOR CONTÁBIL 
NESTA 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços artísticos 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 125.000,00 (cento 

e vinte e cinco mil reais), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Buritirana (MA), 17 de abril de 2023 

~4'il, t-n/lM iranda Duarte 
CRC 11658/0 
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Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 - SEMAD 

1 ' , 

Buritirana (MA), 17 de abril de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão de 

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

nos seguintes termos: 

I - CONTRATADO: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS 

LTDA. (CNPJ 15.484.236-0001-18) 

li - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação de serviços artísticos, por inexigibilidade de 

licitação, se funda no artigo 25, III da Lei nº 8.666/93 e, portanto, se justifica pela inviabilidade 

de competição ante a notória consagração nacional do artista, tanto pela crítica especializada 

quanto pelo público. 

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme já abordado, o profissional cuja contratação é reconhecido e consagrado 

nacionalmente pela crítica especializada e público. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, por meio da obtenção dos preços praticados pelo artista 

em outras municipalidades, a qual percebeu a título de contraprestação valores compatíveis 

com o orçamento apresentado nos presentes autos. Desta feita, extrai-se que o valor proposto 

(R$ 125.000,00) encontra-se compatível com o praticado pelo artista em todo o território 

nacional. 
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Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

AOILMO. SR. 

Atenciosamente, 

Suely Marin o os Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração 

ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 
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MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E MZX ENTRETENIMENTO E 
PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA., PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

Aos _ dias do mês de __ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e de outro, MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 15.484.236-0001-18, com 
sede na Rua Sete nº 41 Planalto Itaperi Fortaleza - CE, neste ato representada por seu titular Sr. 
Francisco Vildemar Santiago da Costa, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 99002381671 SSP-CE e do CPF nº 040.390.043-37, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Administrativo nº 003/2023 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 - SEMAD e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em sessenta dias, 
podendo ser prorrogado nos termos do que disciplina o art. 57, § l º, da Lei nº 8.666/93, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

,.., 
t 

.I 

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 
- SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, t~das as condições ~ 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇAO. 8<' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

j.1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item 'T', a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total 
ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a CO TRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedid~ s 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

b) cópia da Nota de Empenho; 

..., 
t 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando a natureza especial dos serviços contratados o 
pagamento será da seguinte forma: 

- 50 % (cinquenta por cento) na data da assinatura do presente contrato; 
- 50 % (cinquenta por cento) até o dia 28.04.2023. 

O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no 
Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e 
da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, na qual 

EM = Erc.:i-gos ri~oratónos. 
N = Ntime-o de d .'.lS e'ltre 3 d;:ita pre .1st;:i por;:i o oag.imento e .:i do e'et, 10 p.:ig.:irnento 
VP = \/;:ilor d.'.l p.:irce .'.l em .:itr.'.lso 
1 = Í•1d ce de compens.:ição 'inaPce,r.:i = 0.00016438 .:iss 11 aour3do 

I= 1= &100 1= 0080"6.!38 
355 365 

Em que 1 = t;:ix.:i percentu31 ;:inu.:il no -1.:i!or de 6% 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, 
o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁ GRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁ GRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is) , e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRA TU AIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Buritirana (MA) _ de __ de 2023 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMlJNHAS: 

CPF: ------------ CPF: ------------ -
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ESTADO DO MARANHÃO 
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DOCUMENTOS JURÍDICOS, FISCAIS E PESQUISA DE PREÇOS 
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,-#rl!ilh Ministério da Economia 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

. •. '· • Secretaria de Governo Digital () 1.- Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao •. , ., ,_ .... 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial. quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurldica Auxiliar do Comércio 

2062 
'1 - REQUERIMt.N 1 u 

ILMO(A) . S R. (A) PRESIDENTE DA Junta Com e rcial do Es ta do do Ceará 

Nome: MZ~ EtHBEIEt;,IIMEt;,iIQ E EBQC!UCQES OE EY'.Et;,iIQS LIC!A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/ R EM P 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

li l l l li li lllllll li Ili 1111111111111111 
N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO CEP2200366230 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINIST RADOR 

~ EQBIALEZA 
Re presentante Legal da Empresa / A gente Auxilia r do Comércio: 

I'-,.. Local Nome: 

A ssinatura: 

Jl Maio 2022 Telefone de Contato : 

Data 

2 - USO D A JUNTA COMERC IAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM □ SIM 
Processo em Ordem 

A decisao 

--'--'--
Data 

□ NÃO --'--'-- □ NÃO --'--'-- Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

i-'J Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

LJ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

-'- '--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3' Exigência 4 • Exigência 5' Exigência 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

-'--'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - -- Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
' Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRET ENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ 

15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: 844209gF24028DCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 1,ifcretária-Geral. -4!:.::..v:I:- pág. 1/17 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.825-1 CEP2200366230 25/05/2022 

Identificação do{s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/0 5/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte (s) selo(s) do g "\ti> !!' 

Selo Ouro - Certificado Digital 

S'!I Junta Comercial do Estado do Ceará 
' Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA. CNPJ 

15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autentica<;ao: 8 442099F2402BDCBF1564367 A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
~cretária-Geral. 

- ~"'ãÍ.- pág. 2/17 
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CONTRATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, brasileiro, casado comunhão parcial de 
bens, empresário, data de nascimento 16/03/1983, CPF: 040.390.043-37, documento de 
identificação CNH 04900605630 DETRAN CE, residente e domiciliado Rua B (LOT 

CAJAZEIRAS 11), Nº 12, Bairro: Cajazeiras, CEP: 60.864-465. Fortaleza- CE. Único sócio da 
empresa, inscrito na junta comercial do Estado do Ceara sob o CNPJ 15.484.236/0001-18, 
NIRE 23103371124, estabelecida na Rua 7, nº 41 , Conj. Planalto ltaperi , Bairro: Parque 
dois Irmãos, CEP: 60.761-310, Fortaleza -CE, resolve transformar seu registro de 
empresário individual para sociedade empresária limitada, mediante as seguintes 
cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nome empresarial para: 
MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como nome fantasia: 
MZX ENTRETENIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é : 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 9001-9/02 01 - Produção musical. 
ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDARIA: 5920-1/00 01 - Atividades de gravação de som e 
de edição de música; 731 1-4/00 01 - Agências de publicidade (criação e produção de 
propaganda) 7740-3/00 01 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros; 9001 -9/03 01 -
Produção de espetáculos de dança; 8230-0/01 01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 9001-9/06 01 -Atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/01 01 - Produção teatral 9001-9/99 99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente ; 7739-0/03 01 - Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 7490-1/05 01 -
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 4399-1 /02 
01 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

CLÁUSULA QUARTA: A sede da empresa fica localizada na: 
Rua 7, nº 41 , Conj. Planalto ltaperi, Bairro: Parque Dois Irmãos, CEP: 60.761 -310, 
FORTALEZA - CEARÁ. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA é admitida 
neste ato como sócia da empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE 
EVENTOS L TOA, inscrita na junta comercial do estado do Ceará sob CNPJ: 
46.425.687/0001-08, com contrato arquivado na JUCEC sob o NIRE: 23202312592, com 
sede na Avenida dos expedicionários, Nº 4995, Sala 03, Bairro Vila União, Fortaleza
Ceará, representada por o sócio administrador ANTONIO NEURO DA COSTA , brasileiro, 
casado com comunhão parcial de bens, empresário, data de nascimento: 15/03/1956, 
portador do CPF: 477.558.223-20, documento de identificação RG 91002169995 SSPDS 
CE, residente e domiciliado no Distrito Espinho, SN , Bairro: Zona rural , CEP: 62.930.000, 
LIMOEIRO DO NORTE- CEARÁ, neste ato representado por seu procurador o Sr. 

111'11 Junta Comercial do Estado do Ceará 
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FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, brasileiro, casado comunhão paret 
bens, empresário, data de nascimento 16/03/1983, CPF: 040.390.043-37, documento de 
identificação CNH 04900605630 DETRAN CE, residente e domiciliado Rua B (LOT 
CAJAZEIRAS li), Nº 12, Bairro: Cajazeiras, CEP: 60.864-465. Fortaleza- CE. 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital social do acervo da atividade empresário individual é no 
valor de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil reais), a empresa individual vende 40% de suas 
quotas, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sendo que 1,00 a quota pra cada, para 
a empresa que foi admitido como sócia TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA. Tendo o 
capital totalmente integralizado em moeda corrente do brasil, Ficando distribuída da 
seguinte forma: 

SOCIOS Nº DE QUOTAS VALOR R$ 
FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 120.000 R$ 120.000,00 
TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA 80.000 R$ 80.000,00 
TOTAL R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SETIMA: Responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1052 
CC/ 2002. 

CLÁUSULA OITAVA: A Administração da sociedade será exercida pelo socI0-
administrador FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA. O qual é , investidos dos 
poderes de administração e gerência conferidos pela lei e por este contrato social a prática 
de todos os atos necessários ao funcionamento regular da sociedade, tais como a 
utilização de seu nome empresarial e a representação plena, ativa e passiva, em juízo ou 
fora dele, perante fornecedores instituições bancarias e terceiros em geral, bem como 
perante os poderes públicos federais, estaduais e municipais suas autarquias e repartições, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade; sendo vedado; no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social, 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade e ou contratar empréstimos fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social, ou alienar ou bens imóveis da sociedade e/ou 
contratar empréstimos e financiamentos em prol da mesma, ou, ainda, assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA NONA: A Empresa que iniciou suas atividades em 03/05/2012 com natureza 
jurídica Empresário Individual, com data de abertura em 04/05/2012, agirá a partir desse 
contrato como Sociedade Empresaria Limitada, por tendo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
no todo ou em partes a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
os Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
sendo os lucros ou prejulzos verificados distribuídos a critério da maioria absoluta dos 
sócios e no atendimento de interesse da própria sociedade, podendo ainda uma parte ser 
destinado à formação de Reservas de Lucros, ou, então permanecer em Lucros 
Acumulados para futura destinação, desde que nenhum sócio fique excluído de participar 
dos lucros e das perdas. 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
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§ 1 º - A Sociedade poderá levantar Balanços e distribuições de lucros antecipados, em 
formato mensal ou trimestral de acordo os sócios. 

§ 2º - Fica permitida a distribuição de lucros e resultados desproporcional a participação 
dos sócios, desde que tendo 50% da maioria do capital votantes definida em percentual a 
ser estabelecido em reunião de sócios. 

§ 3º Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios, em reunião, deliberarão 
sobre as contas e qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Em caso de morte ou interdição de um dos sócios, a 
sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos 
herdeiros. Não sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, os valores 
de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 
empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a 
sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA : Os administradores declaram, sob pena de lei, de que 
não estão impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. As partes elegem o foro de FORTALEZA- CE para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiados que possa ser. 

E por estarem assim juntos e acordados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 
que será arquivada na JUCEC, e disponibilizada pela JUCEC, POR MEIO ONLINE. 

FORTALEZA- CEARÁ, 27 de Maio de 2022. 

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA: Sócio- administrador 

TOCA DO VALE PARTICIPACOES LTDA: Sócio 
Representado por: FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA. CNPJ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

ldentificaçao do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.825-1 CEP2200366230 25/05/2022 

ldentificaçao do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \d> !J'I 

Selo Ouro - Certificado Digital 

a'!< Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n• 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 
15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: 8442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
~cretária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO, 

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/03/1983, RG Nº 04900605630 DETRAN

CE, CPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZEIRAS li) , Nº 12, BAIRRO CAJAZEIRAS, 

CEP 60864-465, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 31 de maio de 2022. 

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 
Assinado digita lmente por certificação A3 

11'!1 Junta Comercial do Estado do Ceará 
.,a, Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 

15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
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~RANCISCO VI LDEMAR SANTIAGO DA COSTA 

f Nº REGISTRO 

O.e900605630 

r DOC.IDENTIOAOE / ORG.EMISSOR UF 

[_99002381671 SSP CE 

CPF DATA NASCIMENTO J 
@40. 390. 043-37 fi6/03/1983J 

FIUAÇAO 

ANTONIO NEURO DA COSTA 

LUIZA DE MARILLAC 
SANTIAGO 

[ 

VALIDADE 

_ 19/11 202, 
r 1ª HA81UTAÇÃO 7 

15/03/2010 _ 

OCSERVA 01:S--------------- --- --------- -
SEM OBSERVAÇÃO ; 

J 

c....,~1111•----~~ , .. "......-.r,~_-,,--~.....,_,,__ 
ASSINATURA DO PORTADOR 

LOCAL------------- --------. r DATA EM SSAO 

~i.::~O=-=R~T::.:A_I_,_E_Z_A..:.,_C_E ____ --=--_ ____ __,] 21 / 11/2019 ] 

(.-:;; }Lic:LW 
CEARÁ 

80967906117 
CE173567312 

='! Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 
15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://wwwJucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.825-1 CEP2200366230 25/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g "\ti> !]I 

Selo Ouro - Certificado Digital 

li'!< Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PROOUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 
15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticação: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
.nrcre~ria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.825-1 CEP2200366230 25/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

C PF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANC ISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o (s) seguinte (s) selo (s) do g ~ !TI -
Selo Ouro - Certificado Digital 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E P RODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ 
15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:f/www.j ucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -

1
1i}'!cretária-Geral. 
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PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 

OUTOR~ANTE(S): TOCA DO VALE PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 46.425.687/0001-08.INSCRITA NA 

JUNTA COMERCIAL SOB O NIRE: 23202312592, COM SEDE NA AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS, 

4995, SALA 03, BAl~RO: VILA IJNIAO, CEP 60.410-545, FORTALEZA- CE, TENDO COMO SOCIO

ADMINISTRADOR ANTONIO NEURO DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, DATA DE 

NASCIMENTO:·15/03/1956, PORTADOR (?O CPF: 477.558.223-20, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

RG 91002169995 SSPDS CE, RESIDENTE E DOMI_CILIADO NA .LOCALID,ADE ESPINHO, SN, BAIRRO: 1 

ZONA RURAL , CEP: 61924-100, LIMOEIRO DO NORTE- CEARÁ. 

OUTORGADO(s): FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRO, CASADO, DATA DE 

NASCIMENTO 16/03/1983, CPF: 040.390.043-37, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO CNH 

04900605630 DETRAN CE, RUA B ( LOT CAJAZEIRAS li) Nºl2, BAIRRO: CAJAZEIRAS, CEP: 60.864-465, 

FORTALEZA- CEARÁ. 

Por es(~ instrumento párticular, os outorgantes constituem ao procurado~ o outorgado, a quem 

confer~ - pod_eres específicos para assinar requerimentos/ca1J3 de processo e ato 

ALTERAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO da empresa F VILDEMAR S DA COSTA LTDA, CNPJ: 15.848.236/0001-

18, ao procurador é dado o poder de representaçãà do SÓCIO EMPRESÁRIO perante a JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO · CEARÁ, subscrever quotas ·no aumento do capital social e outras 

alterações, se houver especificar, assinar a declaração do art. 1011 da lei 10.406/i002 em nome 

do(s) oú~organte (s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s) para 

arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de CE, vedado o substabelecimento a terceiros 

dos poderes ora conferidos. 

;~:~T~ ;!eo?i 
ANTONIO NEURO DA COSTA . 

Dtg1tahzado com CamScanner 

='!< Junta Comercial do Estado do Ceará 
U Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Em presa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, CNPJ 

15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçao: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine . Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança voww Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
rircretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Anexo 

--
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/076.825-1 C EP2200366230 25/05/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte (s) selo(s) do g \ti> ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
.tf Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 

15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autentica~o: 8442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://wwwJucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31 /05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
~ cretária-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA, BRASILEIRA, CASADO, 

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/03/1983, RG Nº 01900605630 DETRAN

CE, CPF 040.390.043-37, RUA B (LOT CAJAZEIRAS li) , Nº 12, BAIRRO CAJAZEIRAS, 

CEP 60864-465, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 31 de maio de 2022. 

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
CJJ Certifico registro sob o n• 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRET ENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 

154842360001 18 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticação: B442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine . Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 1~ cretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS 
LTDA, de CNPJ 15.484.236/0001 - l 8 e protocolado sob o número 22/076.825-1 em 26/05/2022, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 23202320676, em 31/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo 
examinador Caio Frota Rodrigues. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C d P ªºª e rocesso 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \d> ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

D ocumento p. . al nncm, 

Assinante (s) 

CPF Nome Data Assinatura 
040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \d> ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 3 1/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \d> ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \d> ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 22/076.825-1. 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202320676 em 31/05/2022 da Empresa MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA. CNPJ 
15484236000118 e protocolo 220768251 - 26/05/2022. Autenticaçlío: 8442099F2402BDCBF1564367A55E66E6453C. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 22/076.825-1 e o código de 
segurança YDWw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

1
.rfcre~ria-Geral. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Ass1nador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/twww.serpro.gov.br/assinador-digitaJ. 

SERPRO/SENATRAN 
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,, Mmisteno <lo UesenvolVlmento, ln<lustna e t;omerc,o txtenor 

~'':/Jz Secretaria de Comércio e Se,viços :t:i_,~-... REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departsmenta Maci~a! de Registro do ComérC!o 

Folhas 1/ 1 

M.NERO DE IDBmACAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE MAE DA AUAL (pteenchef aomente se alo r.-ferenl• a tllal) 

XlOOOOOOOOOOO( . JCOC:XX.0000..0C . 
-•<><> to....n-•~, 

FRAi~CiSCO ViLDEiviAR SANTiAGO DA C03T A 
NAC'IONAUDADE ESTADOCMl 

B'"""'"' ' ~''"""' l"V\.::>ILCH'V\ CASADO 
SEXO 1 ftE- D'E 881S1se CMOdol 

M~ F □ COMUNHÃO PARCIAL 
ALHODE(pá) trnâol 
ANTONIO NEURO D/1. COSTA 1 LUIZA DE MARILLAC SANTIAGO 

HASCtDO EM,dnta de n..-..cmM'ltol i ID~:;;~~;;;0 1- - ... "" ~ l'ÚMtOI 

16/03/1983 CNH 1 CE 1 040.390.043-37 
EMANCIPADO POfl (fomM de emanc.,.çio • somente no cuo CM menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMtCnJADO NA (LOGRAOOURO - rua. av, etc• 1 MJMERO 

RUAB 12 ,~t..-~ i !~JRROJ'O!!Ti:!!!O ~f.fl' 1 ~ 00 MUNICIPIO <Uso .. 

1 60.864-465 
j,,UComen;ial) 

CAJAZEIRAS 13-47 
ILUCIPIO UF 

FORTALEZA 1 CE 
1 declara, sob as penas da lei, não estar impedido de eJO:ercer atividade empresária, que_não possui 

outro registro de empresário e r~er à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 CEARA 
CÔDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÔOIGO DO EVEl<TO lº=~EHTO 080 

INSCRIÇÃO 
XXlOOOOOOOOOO( 

CÔDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÔOIGO 00 EVEl<TO 1 DE:o.~ FIENTO _.,. ___________ _ l000000000000C ~---~--.,.~--- ... ... --, 
NOME EMPRESARIAi. 

F VILDEMAR S DA COSTA 

1 LOGltAOOUttO (na,h', etc) 

RUA SETE 
1 NUMERO 

41 
COMPLEMENTO BAJRROIDIS"TRITO 

CONJ PLANALTO ITAPERI 
PARQUE DOIS IRMAOS 60. 761-310 

-CE · ~RASIL mazinhodovale@hotmail.com 1 
VALOR DO CANT AL • llt'$ VALOR 00 CAPITAL • (por eJrtenso) 

1-..-2 __ 0. __ oo...,.o=,o=-o ----~~-=---lv_1_NT_E_M_1_L _REA_1s ____________________ -----1I 1 

FORTALEZA 

C OIGOOEATMOADE OESCIUÇ OOOOIIJETO 
ECQNÕa:A 

(COM) 

- Pmcipol 

BANDA MUSICAL - SHOWS E EVENTOS 
PRODUCAO MUSICAL 

9001903 LV\.,My;..V uc C\..!Ult'MIVIC:.l'I I v.::> uc:. .::>VIVI C ILUIVlll'IMy;..V /VVVVVVVVV\ 

~MCUndiria 

9001!}02 

T!39003 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

03/05/2012 

UUUERO CC ::-::::cmç ,.. ::o et:N 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

José Geova~mto rinne1ro 
Economista 

T-:U.::::rcn .... :c:A CC !:EDE ou o~ !""'...!A:. CE CUTAA Uf 
1""EANTERIOR 

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA-SEDE 
• ' CERTIFICO O REGISTRO EM· 04/05/2012 

., SOB N". 23103371124 

~. :., Protocolo: 12/049742-5, DE 03/0S'J-1_12 Í 
? v:urn11r, ::; DA cos· . .o. (!,;:_µ~ 

MAROLOO FERNANDES MOREIRA 

SECRETARIO-GERAL 



31/05/2022 12:21 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.484.236/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/05/2012 

NOME EMPRESARIAL 

MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MZX ENTRETENIMENTO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.40-3-00 - Gestão de ativos Intangíveis não-financeiros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especific.adas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RSETE 

CEP 

60.761-310 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE DOIS IRMAOS 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 ~~MERO 

1 MUNlciPIO 
FORTALEZA 

1 COMPLEMENTO 
CONJ PLANALTO ITAPERI 

1 TELEFONE 
~85) 3252-2078 

1 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/05/2012 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2022 às 12:21 :03 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ·--

Página: 1/1 

1/1 
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M,n,sténo do Desenvolv1men10, Indústria e Comércio Exterior 

• Secretana de Comércio e Serv,ços 

:=:,' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

~ 

NUMERO OE IOENTIFM'.:AÇAO 00 REGr5TRO OE EMPA.ESA . NtRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (prffncMr somente Nato referente I rnial} 

23103371124 xxxxxxxxxxxxx 
A-~IJU 1 ((..,..,'JN'lll',0, Hffl a...--~u,_J 

FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 

NACIOHAUOADE 1 ESTAOO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 
SEXO 1 REGIME OE BENS(H e.asado) -M llJ F o COMUNHÃO PARCIAL 
FiLHOOEtt3 , .... , 
ANTO 10 NEURO DA SILVA 1 LUIZA DE MARILLAC SANTIAGO 

NASCIDO EM t ... de naec:iirneMo) I IDEN110AOE toümw>J 10,glo ..,, .. o, (F ~""'""'ºI 
16/03/1983 04900605630 CNH CE 040.390.043-37 

EMANCfPADO POR (forma de emanc,paçào • tomente no eno de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO · ,ua, av, etc) 1 NUMERO 

RUAS 12 
COMPLEMENTO 

1 

BAIRROIOOTR/TO rp 1 COOIGO 00 MUNICIPtO (Uso da 

xxxxxxxxxxxxx CAJAZEIRAS 60.864-465 -e..~ 1347 
MUfftclPIO UF 

FORTALEZA 1 CE 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
c6ot<;oOOATO DESCRIÇÃO DO A TO CÔOIOO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIALl 

CÓOIGO 00 EVENTO OESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇAO 00 EVENTO 

XXXXJOOOCXXXXX XXXllJOOOOOOOO( 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARJAL 

F VILDEMAR S DA COSTA - ME 

LOGRADOURO (rua..-.,, etc) 1 NUMERO 

RUA 7 41 
COMPI..EMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO 
CONJ PLANALTO ITAPERI 

PARQUE DOIS IRMÃOS Íso.761-310 
fy~~uv •~~•~"~ JQnla Comerc:&al) 

7 

MUNICPtO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO tE...,..ILI 

FORTALEZA 1 CE 1 BRASIL XJOOOOOOOOO( XX 

VALOR 00 CAPITAL · RS 1 VALOR 00 CAPITAL · (Po,tllemoJ 

200.000,00 DUZENTOS MIL REAIS 

COOIGO OE ATNl)A.OE 
ECONOMICA 

OESCRIÇÃO 00 OBJETO 

(CnH) BANDA MUSICAL - SHOWS E EVENTOS 
AtMdadc Pnnc.,paJ 

9001903 PRODUÇÃO MUSICAL 

Atrvidadlsacundâtla 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO 

9001902 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

7739003 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

4399102 ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADAXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx 
8230001 xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
9001906 
8011101 

OA'TA DE I\IICto DAS ATMDAOES 1 NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 1 TRANSFfllENCIA OE SEDE OU DE flUAL OE OUTRA UF UF 1 USO OI< .MIT A COMERCW. 
NIAEANTERIOR 

1 XX 
OEPEIIOEl(fE OE 

03/05/2012 15484236000118 xxxxxxxxxxxxx AUTOfllZAÇÃO D 1 ·Sltn 

GOIIERNAMENTAL -

ASSINATURA OA FlfUAA PELO EMPRESARIO fou pelo ,.,,,.Nntantt/anJst•ntetgerentel 

r IJ { /J)lJ,I /1 ;e 5 ' tJ/1 tfOS74 - ~ 
cA'rA DA ASSINATURA 

l ~ \ J EM~_i,ARH> 'r.C ~ - ,1 ~~ 03/10/2013 - 1 , .. ./1 _,.... y • ~ ;; 

PARA USO EXCWSIVO DA JUNTA COMERCIAt rf '· 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃC 

PUBLIQUE-SE E A' VE-SE _íj,~ JUNTA COMERCIAL DO ESTA 

Aurélio M. ~ r so Neto 
\ 4 CERl !FICO o REG:~r ~o EM 04gi2~~ 3 CEARA -SEDE 
!?~ ' SOB Nº 2C131267965 

t.rlminii r Protocoio: 13/126796-5, Dê 0111 ~ 13 / 

J\Jt i;C Fcpresa : 23 l 0 33711 2 4 • ';;t;, 
0~1~012a)J 

' •."1,f, •• I ,, •. ,, u;, l _/ ;e,Ív 
- I 

HAROl!DO FEHNANn c:s MOf,EIRA 

SECRET>'.RIO-GERA 
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REP UBLI CA FEDERATIVA 00 BRASIL C'' ,.1 ,,,.1c, . 
M()J'tllS 4° OFICIO DE NOTAS • 2° RTDPJ 

c,,n·efo COl\lARCA DC FORTALEZA· t:STADO DO CEARA 
TABELIÃ' ÁNGEL/\ MARIA ARAÚJO MORAIS CORRE=IA 

Rua ">JO< F1cundo, 11• 676 • Coni•o Fo,to!eza • Ct'a,j • Cf P G001S-'00 • PABX (11.51 3512 5?00 
E-m!ll ITIQOl$::oNt13@MO<UCOrre•• com b< • CNPJ 06 57J OOMlO()•~r 

REGISTRO PAR\ Fl:\S DE PUBLICIDADE E 
EFICr\CIA CONTRA TERCEIROS 

Registro nº 768236 

Cert,fico e dou fé que recebi o documento com 2 (duas) páginas, foi apresentado em 17/01í2023, o 
qual foi protocolado e registrado sob nº 768236 em 17/01/2023, no Livro B de Registro de Títulos e 
Documentos deste Cartóno do 4º Ofício de Notas e 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Fortaleza, CNPJ 06.573.000/0001 -67. 

Natureza: Contrato de Representação Artística e Prestação de Serviços 

Representante: MZX ENTRETENIMENTO CNPJ 15.484.236/0001·18 

Representado: ANTONIO NEURO DA COSTA CPF 477.558.223-20 

Fortaleza, 17 de janeiro de 2023 

\_ FRANcJsc'. ~ ~: .. ~lo: ~l 
Escrevente 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

CUSTAS E Et.•Olli1-<éNT0S INCIOE•HES 
N'de•-= 202301•;1i('OJ.S1 
Tcl.11 om~n,e,110, RS 97.n o PCC(RJ.;C.l:l>JUO ~,~1 o POOI• .l!JOIC11Juo ,-00 1 '" t,:; J<,t 

u·•sti01""" 

.... ~, ~- 1 ·-,-· 1 IJ -
11(.\4 •OCll flUl&.A~,_. 01,~qur;ÀO llltÇIIOIJ..MAÇlV 

~~1·. ; 
V 

AAS5733C,!i-K3J9 AA557075" 0 1.!~[9 :Ir. 

[!] 

TOQI FERIIAOJ:J k$ 10.5! 
Tol.ol St1ot RS 7.ti3 
Total FRVMP\Mlh:.~~r.o P .:.:l.,;o)· R$ 4 6.; 
Total FAAotP{0«cr.""'8 P.mlltil) RS 4.89 
Valor T.iil RS 125.7S 

B• .. de ulcl,io l Aloo o,m \1'.>Jo< Oed.:l<lO 

--- ~ 

SI lO DtctrAI. Df . _ . ...,,. ....... ,,,, .... 6tL,0DtG,lf.\LP, ~....et. .................... 

At/TlHIJGIPADl ~ ......... .....,. .-, U T( "-1 T1C1D ADI: MloK°l,III .......... ~ 
OtM!Mooenla ,la C<ll)ra.-,ça r Lo!.-.,...,, dos ob.l Q<ll 
d• tabela de emcl"""nlO< .,,-,chidoo 

Có.jp IIC'll ô013 5Cl3 



RE.f658rf!8ú 
CartMo Mor1111 Corrsi, 2 RTP 

f ort!llM• • Cf-

r 

• • • ·~· 
Tocact:>Vale 

Ct.AUSlJl.A QlJINTA - l il,l l'lcllo n fm 1, d .1 C11l,1d«• d1• For t.1lt•:1,1, d1r111ur q11,1lq111•r d11v1d,1 011 

qu1•stÍH!s 1lrcorn·nl<'S do p1rs1•nt1•. 

F por est.11,•m ,1ss11n dt• pleno ;icordo com as CLAUSULAS, tt•rmos e rondiçõl•S deste 
111~1runwnto, ,1ssinam o prcsrntP em du,1s v,as de igual H•or. justamente com ,1s 

t1•~trnmnh.1s ,1h,lix,1, p,1r,1 que produza os st•us Pfc11os ll'g.11s. 

Fortaleza-CE, 10 de Janeiro de 20:l3. 

ANTONIO NEURO DA COSTA 

Rl'.PRESl'.NTAOO 

Mi'X 1:NTIH: l"ENIMENTO 

HEPltESENTANTE 

f) 
OI. ~J{ - -
MARCOS I AULO A l)lliS_FEHHEIRA 
C. l'F 770 :>23.093·1F 

F VILDEMAR S DA COSTA-ME 
CNPJ l !; 4 0/4 ?36/ 000 1 18 
Ru..t Sete (ConJ Pl. ina lto I1..ipc n ) N 4 1. Parque dois l rm.ws 
CLP 6072 1 3 l O ro, IJICZJ CC 

02 . .i!,;.À Í2~ JJl l/<.W4 
YURI GABRIEL SANTOS DUARTE 
CPF: 622.127.733 74 

(as\ u fuma(S) 



.. 

1,tJ"l l~A[)ü 
08 2 3 6 

C r1ór~ M1>11•• Cc11 J RH 
r 0ttt1!111 • CI! aOO\A e 

rn rR 10 IHi lU,l'HI \I N'I/\( O AHI ISI 11:A I J'llliSIAt;ÀO l>J. SJJlVIÇOS 

IN\iRllMENTO l'ARl ICIII.AR Ili UlN I HA'IO IJIJI' I.Nl m: SI C:í:l.l·IIHAM Df UM J.Al)O 
l'OMO P Al)Q O SR ANTONIO NI-IIHO l>A COSTA (TfNDO COMO NO'-if.! 
MTI\TICO TOC,\ 1)0 VAI L). INSCRI lll NO (PI 477 SSII :l23·20. HG: 91002169995 SSP 
CE. llRASIU:mo. so1:rnmo. Rl :SIDENll: 1: DOMI! ILIADO NA RIJA ·r I.Nl.NTE BOTELHO, 
:-,;11 144 - ITJ\l'FRY - FORTAl.[Zi\/CI:, 1: 1)0 ou mo l.ADO COMO BJ:PRCSLN]ANTE M7.X 
F.NTRF.ffNIMl:NTO. PFSSOA JIJRll>ICA INSc:nlTA NO CNPJ SOB NV 15 484 :lJú/000I-18, 

t:STABt:l,FCID,\ A RUA SHL Nº 41 - PLANALTO l1APERI - l"OR"IAI.I;7A/C.:E TENDO 

COMO REPRESENTANTE O SR. FRANCISCO VILOEMAR SANTIAGO DA COSTA 
HRJ\SILl:.IRO, CASADO, EMPRESÁRIO. INSCHITO NO CPF Nº 040.390043-37. PORTADOR 

no RC N 99002381671 SSP/CE. Ml.:OIANTE AS Cl.AUSUI.AS ABAIXO: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Const,tu, ob1eto do presente contrato a representação em caráter 
t'xclusiv1dade unica, do REPRESENTADO pelo REPRESENTANTE, na qualidade de seu 

t!mprcs.írio artístico e/ou comercial em todo território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - Pelo presente contrato declara o REPRESENTADO que o 
RE.PRESFNTANTE poderá; representar, negociar, assinar documentos de interesse público 
e privado, assinar propostas, assinar carta de exclusividade, assinar contratos, repassar 
direitos de cessão, emitir notas fiscais, assinar recibos, da quitação bem como assinar 
propostas. 

Paragrafo Único: Fica estipulado, para fim de contratação dos serviços artísticos, o 
percentual de rt!presentação de 80% (oitent.a por cento) ao representado e de 20% (vinte 
por cento) ao representante 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente contrato o REPRESENTANTE se exime de qualquer 
respon\ blhdade trabalhista que venha decorrer de contratos com músicos e funcionários 

que prestt'm serviço ao REPRESENTADO. 

CLAUSULA QUARTA - Este contrato terá validade de 36 (lnnta e St!ís) meses a J)artir da 
data de sua assinatura por amhas as partes. 

FVILDEMAR S DA COSTA-ME 
CNPJ 15 484 236/0001 18 
Rua S<•tc (Con1 Planalto ll,1p, •11) N 41 P:1tquc dorn lrm.1os 
CEP 60721 3 10 r o r1alcn (.;L 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

r 
t_, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g\otb ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

D 1 ec arar"º - D ocumento P. i 1 nnc1oa 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VlLDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Declarar-llo Documentoís) Anexo(s) 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

040.390.043-37 FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO DA COSTA 31/05/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b m 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/ 1994): 27/05/2022 

Documento assinado eletronicamente por Caio Frota Rodrigues, Servidor(a) Público(a) , e m 
31/05/2022, às 11 :43. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,. 
i 

., 
'- ,_ .. ..:. v 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TDA 
CNPJ: 15.484.236/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relatfvas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :17:49 do dia 03/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2023. 
Código de controle da certidão: 81F2.82BE.E21E.05A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/04/2023, 12:02 https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=154842 ... 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202310381777 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

: 15484236000118 
ICNPJ / CPF: 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/04/2023 ÀS 12:02:26 
VÁLIDA ATÉ 16/06/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor= 15484236000118 1/1 



. ,.... 
Fortaleza . \., ._ ( 

PREFEITURA 

FinançH SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

CPF/CNPJ: 15.484.236/0001-18 

Nome ou Razão Social: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA 

Endereço: R 7 (PLANALTO ITAPERY) 41 *""'* PARQUE DOIS IRMÃOS CEP 60761-310 

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

Credito tributario suspenso 

Certidão N!! 2023/55699 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei nQ 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 3 de Março de 2023 (09:22:08) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças • SEFIN em 
www. sefin. fortaleza .ce .gov. br. 

Válida até 01/06/2023 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



17/04/2023, 12:00 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_lta_r_~l l~_i_m_p_n_m_ir_~ 

CAI 
CAIXA ECONOM C A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

15.484.236/ 0001-18 

MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA 

R 7 41 CONJ PLANALTO ITAPE / PARQUE DOIS IRMAOS / FORTALEZA / CE 
/ 60761-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servi rá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/ 03/2023 a 29/04/2023 

Certificação Número: 2023033104262292038440 

Informação obtida em 17/ 04/2023 12:00 :18 

A ut ilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODFP JLJIC IÁRfü 
JUSTIÇA DO rnARAlfffl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 15 . 484.236/0001 - 18 
Certidão nº: 210636/2023 
Expedição: 03/01/2023, às 11:16:42 
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA (MATRIZ 
E FILI AIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.484 . 236/ 0001 - 18 , NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 0 1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa j urídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabel ecimentos, agências o u filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst .jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas . inclusive no concern ente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 



ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

l 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURIDICA f 1° GRAU / CIVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇOES DE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 
15.484.236/0001-18. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
FORTALEZA 

Quinta-feira, 13 de Abril de 2023 às 16:12:20 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b} a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjceJus.br e informe o seguinte código: 610995658 
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Acesso à Informação Participe Serviços Legislação Canais 

Consulta â Base de Dados do INPI 

• Consulta< por: No Processo I Marca I Tilular I Cód f!Q<-"a J 
[ lniao I Ajuda' ] 

1/0 

Meus Podidos l!'.i 

NO do Processo: 904313240 

Marca: TOCA 00 V/IJ..f. 

Situação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: Mista 

Natureza: De Serviço 

Classlficação de Produtos / Serviços 

EspecificaçJo Qass, de Nice 

NCL(IO) ◄I 

Situação da Classe 
Vide Situação do Proa!sso Apresentação de espetáoJlos ao vt,,o; Entreten,mentn; Espelác. .. 

Classlficação lntemacoonal de Vtena 

Ediçlo Código 

Tilulares 

Tirular(I): 

Representante Legal 

Procurador: 

Datas 

Data de Depósitn 

17/05/ 2012 

27.5.1 

22.1.25 

Prazos para prorrogação de registro de marca 

Início 
Fim 

Petições 

Pgo ProtDColo 
850150137393 

850150137382 

✓ 800150l0623i 

850120072869 

Pubilcações 

Data 1mg 

23/06/2015 m 
23/06/2015 ~ 
29/0◄/2015 

17/05/2012 ~ 

Prazo Ortlnário 
20/05/202◄ 

19/05/2025 

Serviço 
385 

3i9 

3n 

389 

RPI Data RPI Despacho c,,,tillcado Inteiro 
Teor 

llesal\ã<> 
Letras apresentando um grafismo especial 

OUtros _,_ musicais 

Nome 

F VILOEMAR S DA COSTA - ME 

Nome 

MARIA GAROENIA SAlmAGO MORAlS 

Data de Concessão 

19/05/2015 

Data de V,gfnda 

19/05/2025 

Prazo Extraordinário 
20/05/2025 

19/11/2025 

Cliente DelM!ry 

F VILDEMAR S DA COSTA - ME 

F VILOEMAR S DA COSTA - ME 

FAANCISCO Vll.OEMAR SAIITTAoGO DA COSTA r;i 
FRANCISCO VILDEMAR SAIITTAoGO DA COSTA 

~ do Despacho 

Protocolo: 850150137393 (23/0W2015) 

Data 

20/05/ 2015 

2◄37 19/ 09/ 2017 e:= Petição (liPo): Nomeação, destit~ oo substituição de proa,rador [em processo de "9istro] (385.1) 
Tltul.llr: F VILOEMAR S DA COSTA - ME 

2436 12/ 09/2017 e:= 
2315 19/ 05/2015 Concessio de 

reg'51ro 

2307 24/ 03/2015 :,
10 

2182 30/ 10/ 2012 003 

Proa,rador: MARIA GARDENIA SANTIAGO MORAlS 

Protocolo: 850150137382 (23/()W20l5) 
Petlçlo (liPo): Anotação de transferenda de tibJlaridade decooente de cessão (3i9.1) 
Proa,rador: MARIA GAROENIA SAKTIAGO MORAIS 
Cesslc>Mrio: F VILOEMAR S DA COSTA - ME 

DadoS atualizados até 30/11/2021 - NO da Revista: 2656 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Cemo - RJ - CEP. 20090--910 



M z X 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

• • • ••• 
Toca d:>Vole 

A MZX ENTRETENIMENTO, com sede no Endereço Rua Sete nº 41- Planalto 
ltapery - Fortaleza-CE, inscrita no CNP J/MF sob no nº 15.484.236/0001-18, 
representada neste ato por seu procurador in fine assinado, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que: 

Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observancia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Fortaleza-CE, 08 de março de 2023 

FRANCISCO VILDEMAR Assinado de forma d igital por 
FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO 

SANTIAGO DA DA COSTA:04039004337 

COSTA:04039004337 ~;~~_: 2º23·º3·ºª n:52:n 

MZX ENTRETENIMENTO 
Francisco Vildemar Santiago da Costa 

CPF: 040.390.043-37 

FVILDEMAR S DA COSTA-ME 
CNPJ 15.484.236/ 0001 -18 
Rua Sete ( Conj Planalto itaperi) N 41 , Pa rque dois Irmã os 
CEP 60721 -3 10 Fortaleza-CE 
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Matérias publicadas 

. 
l ~·,. u' t 

;--,-- - -

Q. Ed1tonas = JOIINAI. PIOUDIO Assinantes 1lf 

Toca do Vale na Casa das Dunas 
nesta sexta-feira 
Cantor cearense se apresenta no espaço de entretenimento nesta sexta
feira, às 21 h 

Da redação: Guslàvo Bogea 
Data de publicação: 15/0312017 
Tags: Casd dds Dunas/Tccd do Vai~ 

Depo,s da banda Mastruz com Leite. que sacudiu o espaço no sábado 

passado, outro divertido show de forró agitará a ala Jovem na Casa das 

Dunas, na Avenida Litorânea. nesta sexta-feira (17), as 21 h. É o cantor Toca 

do Vale, que será a atração principal de evento que tera ainda a 

part1opação das bandas Forró com Xote e Parceiro Paz, abrindo a festa. 

Toca do Vale 

A RÁDIO DE TODOS NÓS 

JORNAi. PEQUENO 
-' .. --- ---..,......._..._ ......... _ _.__ ____ 
Tfl1UI PÕE EdRCITO NAS RUAS 
APÕS ATAQUES OE VÃNDALOS 
'TRAVESTIDOS' DE MANIFESTANTES 

Ano 65 qu nta feira 
25/05/2017 



Matérias publicadas 

Cal Toca do Va e • Toca de X 

C Ú (i) gl,globo.CoM 

= MENU C.1 MÚSICA Q BUSCAR 

INFO 

AGENDA DE SHOWS 

ENFERMAGEM. 

TOCADOVALE 

sexta 
04 li "2016, •• 22h00 

IJ S· 

~ 

' 

Country han 
/W Washington Soares 3500 • Edson 
a...e,roz Fortaleza• CE Brasil 

blgressos: Country Hall 
R$ 30 Valor anteopado 

m Classl1,caçao 18 ilnOS 

T 
oca do Vale é a atraç<10 desta sexta-feira (4) às 22 hoí. as no Country Hall O cantor 
conhecido como O Re, do Forró promete agitar o púbbco com sucessos como 
'írocana Tudo· "Caranguep" 'Vidro Fumé", 'PtndJrba" "Salada Louca" entre outros 

A festa também conta com a participação do cantor Paulo Calado e o DJ Sand,ego ag,ta nos 
,mervalos 



Matérias publicadas 

► CIDADES ◄ 

PROMOÇÃO QUE 

AGORA A VEZ é do CD da banda dr 
forró Toca do Vale, na promoção 
especial de Sao João do NO\'O 
JO!l'l!AL Na terça-feira passada 
quem maugurou o projeto. que 
tem a paKena da 98 fM dr Na 
tal. io1 a banda Calcinha Preta. Só 
no primriro cli:~ em v,írias han
-as o estoqul' elo 1omal foi wn

dido rapidamente. sendo preci
so inclusive os donos das bancas 
solicitarem novas remessas para 
atender a pro<.uru. 

·o primeiro dia foi um suces
so. um sucesso mesmo. A gen
te \'eildeu mais do que esperavá, 
disse o responsável pelos projetos 
especiais do NOVO JORNAL. Fer
nando Amaral. O esperado é que 
esta próxima terça-feira supere a 
última. ·A expectativa é para que o 
CD da Toca do V.tle supere as ven
das do jornal com o CD de Calci
nha Preta·. afirmou Amaral. 

DEPOIS DE CAL 
CD OFERECIDO PELO NOVO JO 

Ot:tra mo<:tra de que o primei
ro di.1 da promoção do NO\'O JOR
NAL com a Rádio 98 FM foi real
mente um sucess.) está na l'endJ 
realizad:i pelos gazM:eiros. Anis
cando e c:ontiando na vt:nch dO!, 
jomai, al'ulsos. a todos os pontos 
de venda foram retorçados. Resul
tad0; 100% dos exemplares foram 
\'1?11.didos pelos gazete!l'Os. 

.. CD de Toca do Vale vai Jumo com exemplar do NOVO JO!INAL 

Na última terça-feira, os do
nos das bancas espalhadas pela 
cidade comemoravam o sucesso 
de vendas. Os exemplares do jor
nal não paravam nas prateleiras. 
Os leitores liam o NOVO JOR.'l!AL 

e ainda saiam com u..-n CD com 
os sucessos da banda t.:a!C•lll1.i 

Preta. totalmente gratuito. 
Alguns proprietários c!t: b:1-

,as e revistarias que •:endem o 
Jornal afirmam que as pes,oas 
que adquiriram o exemplar de 
terça-feira já ei.ta\'arn curiosas 
para saber como seria o CD da 

bai1da ·roca do \'ale". 
-" promoção do , "O\'O JOR

);.-\L cm parceria com a Rádio 9S 
~! de!\'a::ilj:ítemm:usumaban 
da garantida para o cha 21, qua11-
do os leitores do jornal vão poder 
aproreitar as músicas do grupo 
potiguar. CaYa!eiros do Forró. Ain
da tem mais bandas e mwto forró 

para o le; 
ç.ão,aJJ·· 
quando~ 
vemrom 
segue a:e o d:a ! 

TOCA DO VALE 
Conhe..,do J:!13 -

Vale•,A.,tôt!lC ~"e ...... --.,.Ql 



• • 1 

Matérias publicadas 

·-IA- ,:,L, 00!$1GO 1 O DE v\JNHO DE 201 2 / NO ,O JORNAL / 15 1-o..:.:a::;;:=====:======_,,, _______ ::=r:::...a:: 

DEPOIS DE CALCINHA PREfA, Ó PRÓXIMO 
= ==:REDIDO PELO NOVO JORNAL É TOCA DO VALE 

. ·o-,u JOR
maRádio9S 

• ::-.ais wna ban
o d:a ~l. quan
mal vão poder 

• ·:cas do grupo 
,do Forró.Ain

.das e n:wto forró 

para o leitor do jornal. A promo
ção ,ai durar todo o mês de jw1ho . 
quando Natal e todo o esb!do fer
\"em com as festas de São João. e 
segue até o dia 17 de julho. 

TOCADO VALE 

ciou a carreira muito cc<lt'. ao5 1~ 
anos já estava no ramo da músi 
ca. aos 20 ano~ comei,tm com o 
João Ba11dr1ra Mt!st!"e Ja Sanfo 
na, onde tocava p,illd.!1! o. Alguns 
anos depois o \"OC?.list.J da banda 
Toca do Vale mgn.-ssou na banda 
do sanfoneiro Paulo ~ey. grupo 
que participou dur.mtc 15 anu, 

Apus esst, lS an,., J, \Jl 

nada, Toca fo, 1:om·i&do pd,, 
o sanfoneiro Didi a ingressar nJ 
banda "Bras:Ls do Forró. comt, 
vocalista, banda que estouran ... 
com o ntmo · forroneirãõ. ritme, 
esse que <e propagou Yindo a ser 
um dos ritmos mais populares 
dentro do forró 

De()ois da temporada no 
"Brasas do Forró", seguiu a rnn:ei
ra solo, sendo um dos principais 
divulgadores do forroneirão. 

Em 2004 lançou o seu tercei
ro CD em carreira solo "Balan
ça Brasil". no qual mclum regra
vações dt' suces~o de ,\lcyma1 
Monteiro, Gaúcho da l'ronteiru. 
Lusinho Calixto r ~ando Cordél. 
além de compo~1ções de sua au
toria. No mesmo ano. apresen
tou-se no · Cucuito do Frio". cm 
Triunfo · PE no qual dhidiu o 
palco com Jorge d~ .~lti11hn Pe'• 
rúlio Amorim e Pisa na Fulô. 

Conhecido como "Toca do 
Vale·. Antôruo Neuro da Costa iru-

Ano seguinte gra,·ou o c<l 
TOCA DO VALE E BALANÇO DO 
FORRÓ, com os sucessos ·Forro 
da Carolmá. "De rapariga eu en
tendó, de sua autoria. além de 
"Leão domado" um.grande su-

po11 do '2 "' 
Peinambur 

,\in<la t:r _, K 

5<' em fe,1 ~ll" 1n 
tino,. t •m de,t:iqt , 
~e: .ta ,.o ft I n, 
,oro. a pai ir •!ai 
parou de ez qu 
apresenta~; ( , , .. 1 ud,, 
Pernambu,o (raia 1\iu ,,.,u 
do Norte e dentn I t ,, ,! ,.,_: 

norde~tino< o fon• H •rã, i:,i 
mando de wnt:i. 

Com o tempo n i" iu:1••1 I ,, 1 
bém o suce~·~o. fa1.rndon-,"• mt• ., 
banda tll''"s.<c m.,i- r r ,,. S , 
ses último, tempo, pn,g1.,r· ,1 . 
T\'. rádios,~ outro, \n<tn w•r • , 
de comunicação. t,>ca111 u ,1 

sos atuais que: huie ,-n~ d· 
na bota c!P rnn> 
baralho" l"'" ;;ti( ,; 

correndo à anos 
.xar de ~rr mtàd 
dentro outros <u. 
"Carangucl'o • 
beber, bebe . 1 n 

Em re 1:re1ro 
mos no,~,~ 1~ D\ 1 ,\ ·r 
-Pe. onde .-ompaH!(.~' an• ,: · 
8 mil pessoas, que tor ,11:1 cc !l 'e 
rir todos o, succ , i181 1 e • 
tigos. fazenào , q\ eh, e~t.a r ç 
pelo o Permunbu .(•. 

Há 11 .1nos r ,ntm 1 

titulo de "Rei dt1 r ,r i" 



TocacbVale 
Um rei de verdade no forró da atualidade! 

Tudo começou aos 14 anos de idade, quando Antônio Neuro da Costa, popularmente 

conhecido como 'Toca do Vale', entrou para o mundo da música tocando e cantando ainda sem grandes 

pretensões. Até que aos 20 anos ingressou de maneira profissional ao lado do famoso 'Mestre da 

Sanfona', o cantor cearense João Bandeira, onde tocou pandeiro e anos depois passou a ser vocalista 

da banda. 

Logo após, sua carreira ficou marcada por ter passado por duas das principais bandas de forró 

do segmento, Paulo Ney & Banda, grupo no qual participou durante 15 anos. Até que ingressou a 

convite do sanfoneiro e cantor Didi Moreira, na banda Brasas do Forró como vocalista. Onde se 

protagonizou como um dos principais cantores do forró na época por embalar diversos sucessos. 

Sua trajetória ganhou um novo rumo no ano 2000, através da sua carreira solo que aos poucos 

foi ganhando notoriedade no mercado artístico, por suas composições e regravações de outros artistas 

de sucesso. Com isso, seu ritmo musical foi se tornando um dos pioneiros no gênero forrozeiro por 

mesclar o fandango, vaneirão e xote. 

Com 41 anos de carreira, Toca do Vale gravou diversos discos pelas bandas onde passou e em 

sua carreira solo já são 8 discos e 3 DVDs oficiais. Um gravado em 2004 na sua cidade natal de Limoeiro 

do Norte-CE, outro em 2011 em Araripina-PE e o terceiro gravado em Juazeiro do Norte-CE que 

consagrou diversos sucessos tais como 'Beber, Beber, Beber', 'Efeitos' e a música 'Caranguejo', que 

emplacou nas paradas de sucessos em várias regiões do país, assim como em rádios, programas de TVs 

e na internet. 

Hoje, continue sendo uma das atrações ma is requisitadas para marcar presença em grandes e 

tradicionais eventos de vaquejadas, festejos juninos e festivais de forró. Afinal, sua 'pegada musical ' é 

conhecida por ser atual, romântica, dançante e alegre tanto em melodia, como em repertório. Por onde 

passa em suas apresentações, o que ganha destaque também, são seus famosos bordões "Aí meu 

deussss!" e "Eita Forrozãooo ", que se tornaram marcantes no públicoforrozeiro. 

Seus principais sucessos na atualidade, são as músicas 'Farra de Vaqueiro' e 'O que me 

prometeu' que conta a participação especial de Wesley Safadão, e vem se consagrando a cada dia mais 

na internet e nas rádios como a música do momento. 

Mesmo tendo tantos anos de estrada, Toca do Vale ainda hoje é intitulado por muitos como 'Rei 

do Forró', pois leva milhares de pessoas aos seus shows e não deixa de cantar em seus shows, os antigos 

e novos sucessos. Enfim, o título de Rei não é à toa, afinal- Rei é Rei! Aí meu deussss/ 

M z X (85) 3025-7777 / 98896-7222 / 99621-1 000 
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TocacbVale 

DADOS GERAIS MARCA 
Nome completo: Antônio Neuro da Costa 
Nome artístico: Toca do Vale 
Nascimento/Idade: 15/03/ 1956 (61 anos) 

••• 
·,t♦◄/ -Local de nascimento: Limoeiro do Norte, Ceará 

Nacionalidade: Brasileiro TocacbVale 
Gênero: Forró 

Período em atividade: 1976-Atualmente 
Afiliação: Raimundo Ludigerio e Ana Maria da Costa 

Bandas onde passou: João Bandeira, Paulo Ney e Brasas do Forró 

REDES SOCIAIS 

O (~• 18 https://www.facebook.com/tocadovale 
https:/ /www.instagram.com/tocadovale_ 
https://www.suamusica.com.br/tocadovale 

► 

O .-. 
https://www.youtube.com/channel/UCjpTiOhG3KX08IJxy8uR8cg 
https:/ /twitter.com/tocadovale_ 
https:/ /www.palcomp3.com/tocadovale 

NÚMEROS NA WEB 

+16.386.444 +368.933 
plays em sites de músicas curtidas no facebook 

+689.792 +3.994 
download's de cds inscritos no youtube 

SHOWS 
Média de shows por mês: 25 a 30 apresentações 
Média de público por show: 3 a 8 mil pessoas 
Discos gravados em Carreira solo: 8 Cds e 3 DVDs 

+115.000 
seguidores no instagram 

+22.300 
seguidores no twitter 

Principais sucessos: 'Caranguejo', 'Efeitos', ' Beber, beber, beber', 'Farra de Vaqueiro' e 
'O que me prometeu' com Part. Especial - Wesley Safadão 

(85) 3025-7777 / 98896-7222 / 99621-1000 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
( ; ~. Fortaleza 

-1 ~RUllTURA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e ·- í iM~U NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 451 

Data e Hora da Emissao 12/04/2023 11:16:31 Competência 04/2023 Código de Verificaçao 116031935 

Numero do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestaçao URUCUI • PI 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nom e MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA 

Nome Fantasia MZX ENTRETENIMENTO 

CPF/CN PJ 115.484.236/0001-18 1 lnsc Municipa l 269.814-5 1 Munic lpio ! FORTALEZA. CE 

Endereço e CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),41 - PARQUE DOIS IRMÃOS CEP:60.761-310 

Complem ento 
.... 

1 Tele ío ne 1(85)3252-2078 1 E-ma il l,odrigues.neto1@hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome 1 MUNICIPIO DE URUCUI 

CPF/CN PJ 106.985.832/0001-90 1 Inscrição Municipal 1 M unicípio I URUCUI · PI 

Endereço e CEP PC DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02 - CENTRO CEP: 64.860-000 

Complemento Telefone 1 1 E-mail 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
C' ~~ntrataçao de serviço de um show artlsUco para a XIV Esposoja/2023, A ser realizado no dia 13 de maio de 2023. no distrito da nova Santa Rosa em 

rucui/Pi, com a contrataçao da banda TOCA DO VALE. 
DADOS BANCARIOS 
BANCO ITAU 
Agência • 3827 
Conta • 98799-5 
PIX CNP J 15484236000118 
·serviço sem retençao de tributos federais em razao da isençao de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei nº 14.148/2021·. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910 · SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES. BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra 
1 

Código A RT 
1 

e TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 
1 1 

COFINS 
1 1 

IR(R$) 
1 1 

INSS(R$) 
1 1 CSLL(R$) 1 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços RS 150.000,00 Natureza Operaçao Valor dos Serviços RS 150.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributaçoo Fora do Municlpio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributaçao (-) Desconto Incondicionado 

(·) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum Base de Calculo 150.000,00 

Outras Retenções opçao Simples Nacional (X) Alíquota % 5,00 

(·) ISS Retido 7.500,00 2 - Nao ISS a reter (X) Sim () Nao 

lncenUvador Cultural 
(a) Valor Liquido RS 142.500,00 (=) Valor do ISS R$ 0,00 

2 - Nilo 

1- uma via desta Nola ,....,1 sera enVíada atrai/és do e-maW rornecldo I,,,,u , ornador dos "' ,.....,., no SIUO hnp:11iss.1ona1eza.ce gov.llr 
2- A autenticidade desta Nela Fiscal podera ser validada no Slf.e hltp1/lssJortaleza.ce gov.br/, com a utJlizaçao do Código de Verillcaçao. 

Avisos 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
s ; ... Fortaleza 
~ . . .: PAlfllTUAA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

Finan~as NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 442 

Data e Hora da Emissao 15/02/2023 13:37:21 Competência 02/2023 Código de Verírlcaçao 540094897 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestaçao BATURITE . CE 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA 

Nom e Fantasia MZX ENTRETENIMENTO 

C PF/CN PJ 115.484.236/0001-18 1 lnsc Municipal 269.814-5 1 Munic ípio I FORTALEZA. CE 

Endereço e CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),41 • PARQUE DOIS IRMÃOS CEP:60.761 -310 

C omplem ento 
.... 1 Telefone 1(85)3252-2078 l E-maillJrodrigues.neto1@hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome I MUNICIPIO DE BATURITE 

C PF/CN PJ 107.387.343/0001-08 1 Inscrição Municipa l 1 Munic ípio I BATURITE - CE 

Endereço e CEP PC DA MATRIZ, S/N - CENTRO CEP: 62.760-000 

Complem ento Te lefone 1 1 E-mail 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
C"'"'RESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTISTICOS POR OCASIAO DAS FESTIVIDADES DO CARNAVAL 2023, COM APRESENTAÇAO DO 

,OCA DO VALE NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2023 CONFORME CONTRATO Nº 2501 .01/2023. 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO ITAÚ 
Agência - 3827 
Conta - 98799-5 
CHAVE PIX: 15484236000118 
"Serviço sem retençao de tributos federais em razao da isençao de IRP J, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei nº 14.148/2021". 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPEClFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código da O bra 1 
CódigoART 

1 

e TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 
1 1 

COFIN S 
1 1 

IR(R$) 
1 1 

INSS(R$) l 1 CSLL(R$) 1 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços R$ 150.000,00 Natureza Operaçao Valor dos Serviços R$ 150.000,00 

(·) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (·) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributaçao (·) Desconto Incondicionado 

( ·) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum Base de Cálculo 150.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alfquota % 5.00 

(-) ISS Retido 7 .500,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim () Nao 

lncentivador Cultural 
(=) Valor Líquido R$ 142.500,00 (=) Valor do ISS R$ 0,00 

2 - Nào 

1· Uma via desta Nota Fiscal sera enviada atravéS do e-mail fornecido pelO lomado, dos Serviços, no sitio http://iss.fonaleza.ce.gov.bf 
2· A autenticidade desta Nota Fiscal podera ser validada no site http1/iss.fortaleza.ce.gov.bf/, co,n a utiNzaçao do Código de Verfflcaç.l<>. 

Avisos 



= PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
s :a ... Fortaleza 
'\',- .-'t PUHITUAA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e 

Finançu NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 435 

Data e Hora da Emissão 18/01/2023 10:33:09 Competência 01/2023 Código de Verificação 679059709 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação MARI - PB 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA 

Nome Fantasia MZX ENTRETENIMENTO 

CPF/CN P J 115.484.236/0001-18 1 lnsc Municipal 269.814-5 1 Município I FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),41 - PARQUE DOIS IRMÃOS CEP:60.761-310 

Com plemento 
.... 1 Telefone j(85)3252-2078 1 E-m ail µrodrigues.neto1@hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome 1 MUNICIPIO DE MARI 

CPF/CN PJ 108.917.106/0001-66 1 Inscrição Municipal 1 Município I MARI - PB 

Endereço e CEP R ANTONIO DE LUNA FREIRE, 146 - CENTRO CEP: 58.345-000 

Complemento Telefone 1 1 E-mail 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS e ,~allzação do show do artista TOCA DO VALE no dia 21/01/2023 na cidade de MARI/PB. 
,etenção de 1% sobre o valor do serviço referente a Lei nº 969/ 2017. 

DADOS BANCÁRIOS: 
BRADESCO 
AG 645 
C/C 8330-5 
· serviço sem retenção de tributos federais em razão da isenção de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei n° 14.148/2021". 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFll,;U DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra 
1 

CódigoART 
1 e- TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 
1 1 COFINS 

1 1 IR (R$) 1 1 INSS(R$) 1 1 CSLL(R$) 1 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Calculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços RS 150.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços RS 150.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributaçoo Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum Base de Cálculo 150.000,00 

Outras Retenções 1.500,00 Opção Simples Nacional (X) Allquota % 5.00 

(-) ISS Relido 7.500,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim () Não 

lncentivador Cultural 
(=) Valor Líquido RS 141 .000,00 (=) Valor do ISS RS 0,00 

2 • Não 

1- Uma vta desta Nela FISCal sera enviada a1raves do e-mad romeddo pelo Tomador aos :,erw;os. no sitio http:/fiss.ronaieza.ce.gov br 
2- A autenticidade deSta Nota FlSCal podera ser validada no Site http://iss ronaleza.ce.gov.br/, com a Ullllzai;a<> do Código de Venficai;ao. 

Avisos 



- PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA Número da 
{ i .... Fortaleza 

~ PAlf llTUAA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS NFS-e ·-· finan~~s NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 400 

Data e Hora da Emissao 22/09/2022 15:08:19 Competência 09/2022 Código de Verificaçao 639857346 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestaçao SAO SEBASTIAO · AL 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MZX ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS L TOA 

Nome Fantasia MZX ENTRETENIMENTO 

CPF/CNPJ 115.484.236/0001-18 1 lnsc Municipal 269.814-5 1 Município I FORTALEZA. CE 

Endereço e CEP R 7 (PLANALTO ITAPERY),41 · PARQUE DOIS IRMÃOS CEP:60.761-310 

Complemento 
.... l Tele fone 1(85)3252-2078 1 E-ma il ljrodrigues.neto1 @hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

CPF/CNPJ 112.247.631/0001-99 l Inscrição Municipal 1 l Município I SAO SEBASTIAO - AL 

Endereço e CEP R PEDRO VIEIRA DE BARROS, 82 • CENTRO CEP: 57.275-000 

Complemento Te lefone l 1 E-mail 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS e t ONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇAO DO ARTISTA TOCA DO VALE PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 25/09/2022, E TEMPO DE DURAÇAO DE 02H 
O MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO/AL. 

DADOS BANCÁRIOS: 
BRADESCO 
AG 645 
C/C 8330-5 
·serviço sem retençao de tributos federais em razao da isençao de IRPJ. CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei nº 14.148/2021". 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910 . SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra 1 
Código ART l 

e: TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS 
1 1 

CO FINS 
1 1 

IR(R$) 
1 1 INSS(R$) 1 1 CSLL(R$) 1 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços RS 150.000,00 Natureza Operaçao Valor dos Serviços R$ 150.000,00 

(·) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributaçao (-} Desconto Incondicionado 

(·) Retenções Federais º·ºº O-Nenhum Base de Cálculo 150.000,00 

Outras Retenções Opçao Simples Nacional (X) Allquota % 5,00 

(·) ISS Retido 7.500,00 2 - Não ISS a reter (X} Sim (} Nao 

lncentivador Cultural 
(=) Valor Liquido R$ 142.500,00 (=) Valor do ISS R$ º·ºº 2 - Não 

1- uma via desta NOOl FtSCal sera enviada através do e-mail fornecido pelo Tomaoor oos Serviços, no sitio http:/hss.fortaJeza.ce.gov.br 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal podera ser validada no site htlp:/líss.fonaleza.ce.gov.brl. com a utíHz.açao do Código de Vefificaçoo. 

Avisos 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

"Prestação de serviços artísticos. Artista 

consagrado. Empresário Exclusivo. 

lnexigibilidade de Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais. ,, 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] A contratação do 

objeto tem por finalidade o entretenimento dos munícipes e público da região 

no tradicional evento "12ª Cavalgada do Trabalhador11 
[ ... ]

11 

Assevera que "[ ... ] Justifica-se ainda a contratação em 

decorrência da notória consagração e reconhecimento do artista em âmbito 

nacional, tanto pelo público quanto pela crítica especializada. [ ... ] 11 e que "[ ... ] 

os documentos que comprovam tanto o reconhecimento do artista em nível 

nacional pelo público e crítica especializada, bem como tratar-se de 

contratação por meio de empresário exclusivo demonstram a legalidade e 

adequação da contratação pretendida. [ ... ] 11 

Sustenta que a contratação "se funda no artigo 25, Ili da Lei 

nº 8.666193 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a 

notória consagração nacional do artista, tanto pela crítica especializada quanto 

pelo público.,, 
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Registra que "[ ... ] Mesmo considerando a inviabilidade de 

competição fora promovida pesquisa de preço dos serviços cuja contratação é 

pretendida, por meio da obtenção dos preços praticados pelo artista em outras 

municipalidades, a qual percebeu a título de contraprestação valores 

compatíveis com o orçamento apresentado nos presentes autos. Desta feita, 

extrai-se que o valor proposto (R$ 125.000,00) encontra-se compatível com o 

praticado pelo artista em todo o território nacional. [ ... ]". 

Por fim, pugna pela contratação direta da pessoa jurídica 

MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS L TOA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 15.484.236-0001-18, representante exclusiva do artista. 

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como comprovação da consagração do 

profissional pela crítica e opinião pública. 

Também foram aportadas notas fiscais referentes aos 

serviços prestados pelo artista em outros municípios, demonstrando a 

compatibilidade entre o valor proposto para a contratação e o praticado pelo primeiro 

no mercado. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o qual é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais normas 

pertinentes. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, em decorrência da 

inviabilidade de competição. 

No caso em tela, os documentos acostados ao processo 

administrativo, mormente no que tange a consagração do artista cuja apresentação 

pretende a administração contratar e à exclusividade da representação do mesmo 

por meio da pessoa jurídica sub examinem, coadunam-se com o que disciplina o art. 

25, Ili , da Lei nº 8.666/93, vide: 

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

[ ... ] 
Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Nesse sentido, trazemos à baila o entendimento pacífico da 

jurisprudência pátria, vide: 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

\ . 

" INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE ARTISTA -

ALCANCE DA EXPRESSÃO "EMPRESÁRIO EXCLUSIVO" - PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA QUE GERENCIA A VIDA PROFISSIONAL DO 

ARTISTA MEDIANTE RELAÇÃO CONTRATUAL DURADOURA E DE 

CONFIANÇA MÚTUA - T J/PR: Trata-se de agravo de instrumento 

interposto em face de decisão que, nos autos de ação civil pública, 

recebeu a petição inicial sob o fundamento de indícios de ato de 

improbidade administrativa, consistente na emissão de parecer 

favorável à inexigibilidade de licitação para a contratação de 

artistas. Na inicial da referida ação, o Ministério Público asseverou 

que os respectivos artistas foram contratados por empresa 

intermediária, em afronta ao disposto no art. 25, inc. Ili, da Lei nº 

8.666/93. O relator, ao apreciar o caso, transcreveu referido 

dispositivo para esclarecer que, nessa hipótese, a lei exige a 

efetivação da contratação diretamente com o artista ou por meio de 

empresário exclusivo. Voltando-se para o caso concreto, observou 

que, a fim de comprovar a exclusividade da empresa intermediária, 

foram utilizadas cartas ou atestados com duração limitada, 

coincidindo com a data dos shows contratados. Diante disso 

concluiu que "as 'cartas de exclusividade' por apenas um dia, 

levantam, no mínimo, uma grande suspeita sobre a legalidade da 

dispensa a licitação, e parecem ter claro fim de burlar o comando 

legal, e a necessidade de procedimento licitatório, fato este que não 

poderia ter passado 'in a/bis' pelo Procurador do Município, 

havendo, portanto, indícios de ato de improbidade, fazendo com 

que a ação mereça ser recebida" . Em complemento ao raciocínio, 

citou manifestação anterior do Tribunal no sentido de que "a 

expressão 'empresário exclusivo' 1 contida no inciso Ili do art. 25 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, deve ser entendida como sendo aquela 

pessoa, física ou jurídica, que gerencia a vida profissional do artista 

mediante relação contratual duradoura e de confiança mútua, não 

se confundindo com o mero intermediário, que apenas detém a 

exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos". 

Diante desses fatos, o relator negou provimento ao agravo ao 

argumento de que, "considerando os indícios de ato de 

improbidade, a aplicação do 'in dubio pro societate' no presente 

momento processual, a necessidade da aferição do real dano ao 

erário, escorreita a decisão que recebeu a Ação de Improbidade 
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Administrativa em face do Agravante". (TJ/PR, AI nº 1.608.542-8) 

(destaques e grifos nossos) 

Não é demais registrar que a inviabilidade de competição 

salta aos olhos no presente caso considerando que o artista a ser contratado é 

reconhecido e consagrado na região. Sobre o tema, o ex-Ministro Cézar Peluso, 

então no STF, assim se pronunciou, in verbis: 

Filho 1: 

" [ ... ] E, para não invocar nem artistas brasileiros, mortos nem vivos, 

mas para demonstrar, por hipérbole, como realmente o caso não 

era de exigibilidade de licitação, comparo: é como se alguém 

resolvesse contratar uma cantora lírica e fizesse licitação para 

saber se escolheria Maria Callas ou Renata Tebaldi." (STF: lnq 2482, 

voto do ex-Ministro Cezar Peluso, inteiro Teor do Acórdão, página 36) 

(destaques e grifos nossos) 

Na mesma esteira é a lição de José dos Santos Carvalho 

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e 

varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por 

exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou 

críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de 

eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a 

figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a 

que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração." 

(destaques e grifos nossos) 

Mister é ressaltar ainda que a pesquisa de preços aportada 

pela secretaria de origem evidencia que o valor proposto para a execução dos 

serviços cuja contratação é pretendida encontra-se devidamente albergado pela 

razoabilidade e proporcionalidade posto que em consonância com os valores 

cobrados pelo mesmo profissional em apresentações similares. 

1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 17ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007 p. 236 
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Mais uma vez cabe invocar o entendimento da 

jurisprudência sobre o tema: 

"Quando contratar a realização de cursos, palestras, 

apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, 

demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor 

cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava para 

evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de 

forma a atender ao inc. Ili do parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 

8.666/1993." (TCU Acórdão nº 822/05 - Plenário) (destaques e grifos 

nossos) 

Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opina este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços artisticos no evento 

"12ª Cavalgada do Trabalhador", observado o procedimento disposto na Lei nº 

8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o parecer. 

Buritirana (MA), 18 de abril de 2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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Processo de lnexigibilidade nº 003/2023 - SEMAD 

... • , .. l • 

Buritiana (MA), 18 de abril de 2023 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

~~✓✓-~ 

A ILMA. SRA. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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Processo de Inexigibilidade nº 003/2023 

Buritirana (MA), 19 de abril de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste encaminhar os 

autos do processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de 

licitação cujo objeto consiste na prestação de serviços artísticos no evento " 12ª Cavalgada do 

Trabalhador". 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Marinlío dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

EXMO. SR. 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade oº: 003/2023 

1 ' . -

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 19 de abril de 2023 
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Processo Inexg: 003/2023 

t 

Buritirana (MA), 19 de abril de 2023 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fms de elaboração 

do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

SZ::L_ ~ ~ ç -
~ ~ LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

ÀILMA.SRA. 
SUELY MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NESTA 
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CONTRATO Nº 19.04.01/2023 

- - t" . .. 
..... \.) ~ \ ; 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES 
DE EVENTOS LTDA., PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e de outro, MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 15.484.236-0001-18, com 
sede na Rua Sete nº 41 Planalto ltaperi Fortaleza - CE, neste ato representada por seu titular Sr. 
Francisco Vildemar Santiago da Costa, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 99002381671 SSP-CE e do CPF nº 040.390.043-37, têm, entre si, ajustado o 
presente contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Administrativo nº 003/2023 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços artísticos, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 - SEMAD e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG:ítNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em sessenta dias, 
podendo ser prorrogado nos termos do que disciplina o art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos docwnentos e relatórios 
apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os docwnentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 003/2023 -
SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de 
transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências fonnuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão
de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 
empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica tenninantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFEMNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j .1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item 'T', a CONTRATADA deverá atender. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando a natureza especial dos serviços contratados o 
pagamento será da seguinte forma: 

- 50 % (cinquenta por cento) na data da assinatura do presente contrato; 
- 50 % (cinquenta por cento) até o dia 28.04.2023. 

O pagamento será efetuado a partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no 
Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor 
competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e 
da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP := Valor da parcela em atraso; 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = i 1 = 6'100 1 = 0,00016438 
365 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

4 



~ 
f;f: J 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre 
que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana (MA) 
é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Buritirana (MA) 19 de abril de 2023 

CIPAL 
FRANCISCO VILDEMAR SANTIAGO "'~nado d• lom,a digiUI po, FRANCISCO 

DA COSTA:04039004337 ~~~~r=,c:,'~::~39004337 

CONTRATADO 
MZX ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA. 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------ CPF: -------------
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BURITIRANA - MA Quarta, 19 de Abril de 2023 ANO: 5 I N2 357 
~ ·-~ ~ DIÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

SECRETARIA \ll''.'ilCIPAL DE 
.\D\IINISTR.\(:\O. F.\ZE!\D.\ E GEST:\O 

ORÇA:\I ENT. \RI.\ 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE 
lNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DEI EXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MU ICIPAL 

DE BURLTIRANA PUBLICAÇÃO DE 

I EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Buritirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

\ 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: I. 

Processo de Inexigibilidade: 003/2023. 2. Justificativa: 

Artista consagrado pela crítica e opinião pública {art. 25, 

111, da Lei nº 8.666/93) 3. Objeto: Prestação de serviço~ 

artísticos 4. Contratado (a): MZX ENTRETENIME TO E 

PRODUÇÕES DE EVE TOS LTDA. (C PJ: 

15.484.236-0001-18) 5. Vigência: 60 (sessenta) dias 6. 

Valor do Contrato: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 

mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 03 - Secretaria de 

Administração, fazenda e Gestão Orçamentária. 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administração, 

Fazenda e Gestão Orçamentária 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8u1itirana (MA). 

19 de abril de 2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA -

PrefeitO Municipal 

l'ublicado por: Sucly Marinho dos Santo~ Per~ira 

Código identificador: $41 lul 1310M1OJ 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Resultado - Pregão Eletrônico nº 004/2023 

ESTADO DO MARANI IÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Eletrônico nº 004/2023 - CPL. OBJETO: Prestação 

eventual e futura de serviços de organi7ação e rcali7ação de 

eventos RESULTADO O Pregoeiro do Município de 

Buritirana (MA) torna público que a empresa F T 

EVE TOS ETRELI fora declarada vencedora do certame 

em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 409.000.00 

(quatrocentos e nove mil reais). Buritirana (MA), 19 de 

abri l de 2023 MURlLO SA TOS OGUEIRA -

PREGOEIRO 

Publicado por: Suely Marinho cios Santos Pereira 

Código identificador: ufTgc3kkodc202304 l 9 t 50407 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Eletrônico nº 

004/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRA A (MA) EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRA A CO TRATADO: F T EVENTOS EIRELI 

OBJETO: Prestação eventual e futura de serviços de 

organização e realização de eventos VALOR TOTAL RS 

26.800,00 (vinte e seis mil, oitocentos reais) REGÊNCIA: 

Lei nu 8.666193 Lei 10.520/02 Dotação Orçamentária: 

04.122.0002.2-029 - Man. Secretaria de Administnição, 

Fazenda e Gestão Orçamentária 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Buritirana (MA), 

19 de abril de 2023 TONISLEY DOS SA TOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: e4eqjzhq5202304 l 9 I 50442 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO º 

11.1 1.02/2021 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURJTIRJ\ A (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRA TO Nº 11.11 .02/2021 de REFORMA DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LINDAL VA LOPES 

PEREIRA, QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA (MA) E A EMPRESA SS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., NA FORMA 

ABAIXO. Aos nove dias do mês de novembro do ano de 

2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITTRANA -

MA. CNP J/MF nº O 1.601.303/0001-22, com sede 

administrativa na A v. Senador La Rocquc s n, Centro. por 

seu Prefeito, TON ISLEY DOS SA TOS SOUSA, 

brasileiro, casado, agente político. portador da cédula de 

identidade de nº O 15719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 

O 17.449.383-50, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SS 

CONSTRUÇÕES E SERVlÇOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no C PJ sob o nº 

10.627.851 0001-12, com sede na Rua Eugcnio de Barros 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
t.. ~ ·· Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2f01 , garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade. Página 215 


